
 
 

 

 
ANEXO III 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS – LDO 2024 – Metodologia 
e Memória de Calculo 

 
 

O Anexo de Riscos Fiscais trata da avaliação dos Passivos 

Contingentes e de outros fiscos fiscais capazes de afetar as contas públicas, 

conforme exige o § 3º do art.4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000: 

“§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados 
os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso se concretizem.” 

 

O Anexo de Riscos Fiscais - ARF seguiu as regras, estrutura, 
conceitos e premissas estabelecidas no Manual dos Demonstrativos Fiscais 
(MDF) publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que assim define 
riscos fiscais: 

 
Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que 
venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes resultantes da 
realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das 
metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações 
financeiras do governo.  
 
É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser tratadas no 
âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como ações na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ente federativo. 

Os riscos podem ocorrer tanto no aumento da despesa, quanto 

na redução da receita, provocando desequilíbrio financeiro à gestão. No 

tocante a despesa, os riscos poderão ocorrer caso surja decisão judicial em 

ações de indenizações por desapropriações feitas no passado, ou de 

reclamações trabalhistas, como também, do aparecimento de eventuais 

dívidas não previstas. 

  No âmbito da Receita, podem surgir riscos, dentre outros, devido 

da provável frustração  do  ingresso de transferências correntes, oriundas do 

Icms e Fundo de Participação dos Municípios – FPM, devido a oscilação da 

economia brasileira, influenciada pelo contexto mundial e Guerra com a 

Rússia e Ucrânia. 

O relatório Focus aponta que o PIB deve crescer 0,96% em 2023 

e 1,41% em 2024 

 



 

 

 

            Caso aconteçam quaisquer riscos fiscais, quer do âmbito da 

despesa, quanto da receita, utilizar-se-á dos recursos consignados ao 

acompanhamento da receita, que a mesma ocorrendo frustração será 

tomado providências de redução/limitação de empenho, bem  como  à conta 

da Reserva de Contingência, na forma da alínea b, inciso III, art. 5, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que explicitamos na tabela 

abaixo:   

                                                      LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
                                                                    ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
                      DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

                                                                  LDO 2024 
ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00  
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais/Processos a 
serem jugados 

               
50.000  

Abertura de Créditos Adicionais 
a partir do cancelamento da 
reserva de contingencia para 
cobertura da despesa. 

50.000 

Dívidas em Processo de 
Reconhecimento 

   
  

   

Avais e Garantias Concedidas         

Assunção de Passivos         

Outros Passivos Contingentes         

SUBTOTAL 
                 

50.000  SUBTOTAL 
                 

50.000  

    

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
Tributos Arrecadados a menor 
decorrente de fatores econômicos 

30.000 Busca do Equilíbrio 
orçamentário a partir do 
cancelamento de dotações 
  

30.000 

Discrepância de Projeções 
20.000   20.000   

SUBTOTAL 50.000 SUBTOTAL 50.000,00  

TOTAL 100.000,00 TOTAL 100.000,00  
FONTE: Estimativa da receita.Sec.Mun.de Finanças 

  
 União do Sul, MT, 20 de setembro de 2023. 

 

 

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
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